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Esclarecimento 03/12/2020 16:32:12
 
Acerca do Item 6.8 do Edital "6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de
trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme
art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 123/2006. " De acordo com o art. 18, § 5º-H, da Lei Complementar nº 123, de
2006, apenas os serviços tributados pelo Anexo IV (construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a
forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, decoração de interiores, vigilância, limpeza,
conservação e serviços advocatícios) podem ser prestados por meio de cessão ou locação de mão-de-obra, sem prejuízo para a
opção pelo Simples Nacional. Sendo assim, a prestação de serviços de vigilância, limpeza ou conservação, ainda que por meio
de cessão ou locação de mão-de-obra, não impede a opção pelo Simples Nacional, desde que não seja exercida em conjunto
com outra atividade vedada – conforme Solução de Consulta Cosit nº 7, de 15 de outubro de 2007. Me tira essa dúvida
referente ao Pregão, o mesmo diz que tenho que fazer a exclusão do simples nacional (que é inviável para empresa no
momento) ou posso executar o contrato estando no simples conforme o Art. 18 citado acima ?
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Resposta 03/12/2020 16:32:12
 
Esclarecemos que o objeto da presente licitação é a contratação de serviços de VIGIA similares/correspondentes aos serviços de
porteiro (CBO 7154-20) e não VIGILANTE (vigilância mencionada no art. 18 da LC 123/2006). Reiteramos que os serviços de
portaria/vigia (neste caso CBO 5174-20) e zeladoria não se confundem com os serviços de vigilância, limpeza ou conservação.
Os serviços de portaria/vigia (CBO 5174-20) são prestados mediante cessão de mão-de-obra, sendo vedados aos optantes pelo
Simples Nacional. Observar os itens 13.27 e 13.28 nas Obrigações da Contratada no Anexo I (Termo de Referência) do Edital.
“VIGIA E VIGILANTE. DIFERENCIAÇÃO. A função do vigilante se destina precipuamente a resguardar a vida e o patrimônio das
pessoas, exigindo porte de arma e requisitos de treinamento específicos, nos termos da lei nº 7.102/83, com as alterações
introduzidas pela lei nº 8.863/94, exercendo função parapolicial. Não pode ser confundida com as atividades de um simples
vigia ou porteiro, as quais se destinam à proteção do patrimônio, com tarefas de fiscalização local. O vigilante é aquele
empregado contratado por estabelecimentos financeiros ou por empresa especializada em prestação de serviços de vigilância e
transporte de valores, o que não se coaduna com a descrição das atividades exercidas pelo autor, ou seja, de vigia desarmado,
que trabalhava zelando pela segurança da reclamada de forma mais branda, não sendo necessário o porte e o manejo de arma
para se safar de situações emergenciais de violência.” (TRT-3ª Reg., 6ª T., RO-00329-2014-185-03-00-6, Rel. Juíza Convoc.
Rosemary de Oliveira Pires, DEJT 14.07.2014). Os serviços de vigilância, de fato, têm algo em comum com os de portaria no
que tange à “Descrição sumária”, na medida em que ambos, cada qual a seu modo, cuidam da guarda de dependências e do
patrimônio do contratante. Mas há diferenças consideráveis: enquanto os de portaria não têm a finalidade de prevenir delitos,
os de vigilância não têm a de receber pessoas (prestando informações e orientação), documentos, correspondências ou
encomendas, nem a de efetuar pequenos reparos nos locais de trabalho (p.ex., troca de lâmpadas, tomadas ou interruptores).
As diferenças são ainda maiores no que diz respeito às “Condições gerais de trabalho”, porquanto os vigilantes, trabalham sob
pressão, estando sujeitos a maiores riscos. Sobretudo quanto à “Formação e experiência”, uma vez que “os vigilantes passam
por treinamento obrigatório em escolas especializadas em segurança, onde aprendem a utilizar armas de fogo”, requisito
evidentemente desnecessário para porteiros. Por fim, quanto à regulação jurídica, os serviços de vigilância (somados aos de
segurança) se encontram disciplinados na já citada Lei nº 7.102, de 1983, bem como no Decreto nº 89.056, de 1983, que a
regulamenta. Os de portaria, não. Na realidade, as decisivas diferenças citadas acima, quanto às condições de trabalho,
qualificação profissional e regime jurídico de porteiros e vigilantes, fazem com que até mesmo as poucas atividades comuns
(defesa lato sensu das dependências) sejam exercidas de forma bastante distinta pelos dois tipos de trabalhadores. Por todos os
motivos acima mencionados, conclui-se que os serviços de portaria/vigia realmente não se confundem com os de vigilância, de
sorte que não se enquadram no art. 18, § 5º-C, inciso VI, da Lei Complementar nº 123, de 2006. (Fonte: Solução de Consulta
n.º 57 - Cosit da Receita Federal-Coordenação Geral de Tributação).
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